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O(s) VEREADOR(ES) abalxo-ssrinado(8) requer(em) a V. Exma., após ouvida a casa

PROJETO DELEI

Outorp o nome do Dr. Joaquim
Luís da Silva Filho, a uÍra via públioa
do munioípio.

1. Outorp o nomc do Dr. Joaquim Luís da Silva Filho, a
uma via públioa do munioípio de Rio Grande.

2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

3. Revogan-se as disposições em contrário.

Eala das S6!sõo ' )o d'

GAB'NETE
lbrcado Dr. Espercn

Art

Art

Art

forD. 2.4

t0Pli00
[0

0ilÊilrt

ÀTA N!

VISTO

Presldeute

5.000 - 3t9?

o5 de 19e/



I

Cârrara Mu.Btclpal do Rlo Grands

PROCESSO NT

I llss
BATADO DO BIO OAAI|DB DO SUL

CàDsr8 M[rlotprl do 8lo Graralo

REOUERIMENTO

Sata das S6!aõ i, da O

OABINETE
VeÍ€doí Dr. Esp€'on

lno. Sr. Prcsld.at.

O(s) VEREADOR(ES) sbalxo-asstDado(s) reque!(em) a V. Exma., após ouvida a cesa

ruSTIFICATTVA

roaquim r.,rz da slva Filho na vt* #blf ;";:',,i"li?jl",,.tj.l ;,fl,"11r,'y"n""ia 
<lo Dr'

aúninistração rro prereiro *"o" #,ilii"fl##Í;t,i;:ilffi..'ll,'Jàllü;iTil';r;
atuado como rrn inovador no setor educacional, sendo , até rroj., r",rrú.ra"-', ,ü'ôa"
aúninisbativa

maisdebinhaosexercido""-r,ff '"HilTf il,i[HT,il',',T:f r';ffiilHi"'f ;iJ,
poeta de rara sensibilidade e a sua obral acorhida por todas as -t"rú* qr" *,rrÀ'"
mais inspiradas obras da literúna rio-grandense. Fài, também , firndadór a.'À"ú"*i" a"
I^eh'as do Rio Crarrde e o seu primeiro preside.nte.

verearror . e a triretoria <ra 8,0,,",*.tii"tl#*;:ffi ffj':§;Hli:,Xffi ;::;,1',";;;
merece {ue §eu nome se.ia atribuido a rm'" via pública . para que sua memória possa §er
lenürula pelas geragôu.s fiú.u.as.

ressontuicia no esp{rito esctrec,o" i"J:lilllt",J".#i.-,',i§i"ffi$t;
esse projeto lei.

ção encontrará
ovsçâo para

de I99Y

c0ll[00
[0

Inl6tllt

ÂTA NI

VISTO

Pres,dente

6.000 - 5/ 97

BxlBDra!íts_/_-_./ !o_
acEÍo BÍ__"/ -_____J llt-
ltnov^Do Er_/____J tl,-
AEJEÍADO ET-|-.I !IL-
ÂaQIM )

lor!. 2-A



PARECER

SSsSzs*r

"N d" reN

E5IAOO DO TIO GTÂNDE DO sUI
CÂMARÃ MUNIoTPATJ DO RIO ORANDE

coMrssÀo DE cor{sTllulÇÀo E JusTlÇa

A6sunlo :

PRocEsso ": 65.39!

Eltâ Comisaáo, âPóa aPr6oir? o Ptojsto do Lêi, oonslcnto do Proccseo

scimê moncionâdo, declam t?ala?-.e do mrtéda CONSTITUCIONAL.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Oârnara tuniofpal do Rio Grande
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E.lr COMISSÃO apóa aprooiar o Projsto d. L.l, con3llnlâ do P?oo.6.o acim.
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VICE.PRESIOE

TARIO

BRO

ero G,Áac,O/-&

Form. '17 - Â

IDENTE

RIO G'RANDE CIOAOE HISTÔRICA PATRIMÔNIO OO RIO GRANOE OO SUL

á-,3t/

EEL

s00 - 08/95



"'T

çç,DERATIV4 ,\
oo Rlo GR4ryoê

woo?*

Seryio Mochodo Pinto

Oficiol designo do
Comorco do Rio Gronde

CERTIDAO DE OBITO
CERTIFICO que uo livro Cz 22 às lle., 32 §ob D.o ra.7t1

NJOAQUTM LUÍZ DA SILVA FILHOII.

ecido em 05 de março de Ig q7

àr 22245 horas no Santa Casa locaI
do sexo rnasculino protissão ap os entad o côr branca

natural de ste Estado domicitiado n/ cidad e

e resldeote n/ cidade
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ç6s ri oVêntã e dols (92) anos de idade, e;tado civil Ver observaÇão

filho de: Joaquirn Lui z da Sl1va e de fzaltina de Souza Corrêa.
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Local do Datrimôoio : Ver observaÇão

Nome do conjuge : Ver obserwacão

Foi declarante : Ublratan Terra da Silva s obrinho )

O ateatado de óbito Íoi tirmado pelo doutor Danllo de I'{orais Ribeiro
Insuficlância Resp irat 6ria-Insuflcl6ncia Cardía

(

que deu coúo oau8a morto:
ca

Locel do sepultsmento : n/ cidade

OBSERVAÇÕES //viívo em le Núpcias de Ester Squeff da Silva.não deix
do fithos//Viúvo em zP Núpcias de Maria Duarte da Silva.não delxando

O ReÍerldo á verdade e dou f6

Rio Grande,?]-de

oF,(t

unho de 19
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PODER JUDICIARIO
RegiÍro Civil dos Pessoos Nolurois

2.o Zono

consta o aasento de óbito de:

fllhos//Deixou bens//Fez test anrento //.


